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Em recente reclamacao, o Supremo Tribunal Federal cassa decisao que ignorou a necessidade de
parecer técnico para inclusdo de procedimento fora do rol, reforcando o carater obrigatério das
diretrizes fixadas na ADI 7.265.

O debate sobre a natureza do rol de procedimentos da ANS foi pacificado pelo STF no julgamento
da ADI 7.265, que admitiu a cobertura fora do rol de forma excepcional, mas condicionando-a a
critérios técnicos e objetivos. Contudo, o maior desafio reside na correta aplicacdo desse
precedente, especialmente no que tange ao momento e a forma da analise judicial.

Uma interpretacao equivocada, e perigosa, tem levado a concessao de liminares baseadas apenas
na prescricao do médico assistente, postergando a analise técnica para a fase de mérito. Essa
inversao processual, além de gerar inseguranca juridica e custos imediatos para as operadoras,
desrespeita frontalmente o que foi decidido pela Suprema Corte.

O ponto central da tese firmada na ADI 7.265 nao foi apenas definir os requisitos materiais, mas
estabelecer um rito processual obrigatério. Ficou definido que, sob pena de nulidade, o juiz ndo
pode fundamentar sua decisdao apenas em prova unilateral. Mais importante: a afericao dos
requisitos cumulativos deve ocorrer a partir de uma consulta técnica especifica e prévia a decisao,
preferencialmente via NUcleo de Apoio Técnico do Poder Judicidrio (NATJUS) e/ou, na falta desse,
entidade equivalente.

Essa analise deve ser especifica para o caso concreto, nao se admitindo o uso de pareceres
genéricos ou de outros processos. A exigéncia nao é uma faculdade, mas uma condicao de validade
da decisdo judicial, sobretudo em sede de tutela de urgéncia, onde o risco de dano é iminente.

A recente decisdo na Reclamacdo (Rcl) 89.376, relatada pelo Ministro André Mendonga, é um
divisor de &aguas nesse sentido. No caso, o TJSC havia determinado a cobertura de um
procedimento pds baridtrico de alto custo, invertendo a ordem processual: concedeu a liminar
primeiro, com base em laudo unilaterais, sem se acautelar mediante a necessaria prova técnica via
NATJUS.

Ao cassar o acérdao, o Ministro André Mendonca restabeleceu a ordem correta. A decisao reforca
que a andlise técnica imparcial ndo é uma etapa opcional a ser cumprida no mérito, mas o pré-
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requisito que deve sustentar a prépria concessdo da tutela de urgéncia. A era da "prova unilateral"
como fundamento para liminares foi, de fato, encerrada.

A Rcl 89.376 serve como um alerta fundamental contra o alargamento indevido do precedente da
ADI 7.265. Ela demonstra que o STF estd atento e atuante na fiscalizacdo do seu préprio
entendimento, utilizando a reclamacao constitucional como instrumento para corrigir essas
distorcoes e garantir a autoridade de suas decisdes.

A mensagem para as instancias ordinarias é inequivoca: a porta para a excepcionalidade existe,
mas sua chave ndo é a prescricdo médica isolada, incluindo-se aqui notas técnicas de casos
correlatos. A entrada sé é franqueada apds uma analise técnica prévia, especifica e imparcial, que
valide a necessidade, a eficdcia e a seguranca do tratamento, em estrita conformidade com o rito
estabelecido pela Suprema Corte.

Fonte: FenaSalde, em 24.03.2026
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